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lnformação jurídlca no 1i212024

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 412024

EMENTA: PROJETO DE LEt. CR|AÇÃO DO DtA
MUNICIPAL DO EVANGELICO. INICIATIVA
CONCORRENTE. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. LATCTDADE. pROrBrÇÃO DE
FAVORECIMENTO ESTATAL A QUALQUER
ESPÉcrE DE RELrGÁo. REcoMENDAÇÃo
PARA ARQUIVAMENTO, .PRECEDENTE EM
SENTIDO DIVERSO. EXISTÊNCIA DE LEI
NACTONAL. RECOMENDAÇÔES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa das vereadoras Marlene

Soares Munhoz e Lucimar Camilo da Rosa que visa instituir o Dia

Municipal do Evangélico

2. A proposição foi instruída com justiÍicativa (fls. 3) e encaminhada

a esta Procuradoria para análisel.

ANÁLISE JURIDIGA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

3. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois objetiva instituir dia comemorativo no

âmbito do município (Constituição do Estado do Paraná, ari. 17,l)2.

1 Regimento lntêrno, art. 70: "A matÜia sujeita à apreciaçáo das Comrbsões Permanen|€'s
poderá ser analisda previamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da
Câmara, ao despachá-la, ou, posteiormente, por solicitação dos Presidentes das
comissões".
2 AÍ1. L7. compete aos MunicÍpios:
| - legislar sobre assuntos de inteÍesse local. lgÍirei]
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4. 
_A 

deflagração do processo legislativo pode ser realizada por

vereador, porque a Constituição do Estâdo do Paraná e a Lei Orgânica

Municipal não a restringem a determinado órgão, entidade ou agente

político. Ou seja, a iniciativa é eoncorrente

5. Além disso, a matéfia também náo consta como aquelas de

iniciativa reservada à Mesa Diretora, nos termos do Regimento lnterno

da Câmara Municipal Pitanga.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

b.1) Da infringência ao inciso I do art. '19 da Constituição Federal

6. Da artálise do teor do projeto, recsmenda-se seu arquivamento

por afroíta à Constituição Federal.

7. A liberdade religiosa é garantida constitucionalmênte, inclusive

consta no rol dos direitos Íundamentais (CF, art. 50, Vl, Vll e Vlll)3.

8. No entanto, apesar de o teno constitucional qarantir a liberdade

de consciência, de crença e culto, a proposição acaba por inÍringir o

disposto no inciso I do art. 19 da Constituição Federal:

Aít. 19. É vedado à Uniâo, aos Estados, ao Disffio Federal e aos MunicÍpios:
| - eatabêleceÍ cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçaÍ{hes o
funcionamento ou manteÍ corm eles Qu seus ÍeDresêntante§ relâções de
deoendêocta"-ou-Eliangr, rêsBalvâda, na foÍma da 16i,, a eolaboÍação de
inteÍesBâ públioâ,1 [griÍei]

g en. 5o [...Í:
Vl - é inüolável a liberdade dê consciência e dê crença, sêndo assegurado o livre exercício
dos cuhos religiosos ê gâraÍtida, na ÍoÍma dâ lei, a pÍoteçâo aos locais dê culto e a suas
liturgias;
Vll - é assegurâda, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas êntidades
civis e militaÍes de internação coletiva;
Vlll - ninguém será privado de direhos por motivo de crença religiosa ou de convicção
filosófica ou polÍüca, salvo se as invocar para eximir-se dê obrigaçáo legal a todos imposta e
recusaÍ-se a cumpriÍ prestaçâo ahernativa, llxada em lei.
4 Dispositivo semelhante constâ na Lol Orgânlcâ Municlpal:'
Art. 12 . É vedado ao Municlpio:
I . cúlàb6lec€r cultos rêligiosos ou igrojas, subvenclonâ-lo§, êmbarâçar-lhe§ o
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9. O dispositivo acima reproduzido confirma a laicidade do

Estado, protegendo-o da influência das religiões. Exige-se, portanto,

uma posição neutra e independente do Estado a todas as concepções

religiosas, respeitando o pluralismo existente na sociedade, inclusive

daqueles que não desejam manifestar qualquer crença.

10. Apesar do projeto não instituir Íeriado ou estabelecer a

inserção do dia no calendário de eventos oficiais do município, de

forma indireta acaba por privilegiar religião que professa a fé cristã. É o

que se deduz de trecho da justiÍicativa apresentada pelas autoras: '(A)

instituição do Dia do Evangélico em Pitanga, por meio deste projeto de

lei reflete o reconhecimento da importância da comunidade evangélica

na cidade (...)". [sic.]

lL. Além disso, a alegação de que a proposição valoriza a

diversidade religiosa (p. 3, item 2) é, em si, contraditória, pois quando o

Estado busca enaltecer prática religiosa específica, ele já está

discriminando outras religiões, o que é expressamente proibido pela

Constituição Federal.

t2. Por outro lado, argumenta-se muitas vezes que essa

aproximação entre Estado e religião não tem o condão de inÍringir a

Constituição Federal, porque ligadas a questões culturais e à tradição.

13. Sobre a qüestão, vale aqui reproduzir o que ensina o

constitucionalista Virgílio Afonso da Silva:

(O) Brasil é um paÍs majoritariamente católico e as manifestações
religiosas fazem pafte da tradiçáo, da cuftura e da história brasileiras.
Com base nessa v,báo, a religião permeia todos os espaços públicos
estaÍars não como afronta ao dever de neutralidade do Estado em
relação a crenças religiosx, mas como uma inevitável expressão da

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relaçôes de dependência ou
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cultura popul do paÍs. Em muitos contextcs. manífestaçõe§ da cultura
popular incorporam elementos rcligiosos e -náo há como nem por que

separar um do outto, Assim, não é uma questão constitucional relevante
gue santos da lgreja católica (como Santa Catarina ou São Paulo) deem
nome a alguns esÍados e munic[pios, que o NaÍa/ seia feriado nacional,
ou que um das marcos ,uírsticos do Brasil se/a a estáfua do Ctisto
Redentor, no Ria de Janeirc. Tampouco é em si um problemd gue

algumas das rna,s impoftantes manifestaçÔes populares brasilehas -
corno as fesfas de São Joâo, o CÍrio de Nazaré, a Paixeo de Cristo'
dentre outras - estejam intimamente assocladas a uma determinada
religiâo e tenham o apoio dos pocleres públicos. Mas se é verdade que o
argumento baseado na cultuÍa e na tradição pode ter peso para iustiticar
alguma confusão entre ações estaftÚs e práticas religiosas que esteia,r.
de fato enraizadas na cultura brasileira, o fato é que esse argumento
tem sido usado pata justificar práticas contemoorâneas oue. embora em
alouma medida semelhantes a práticas do passado. ocorrem em
conerto distinto que não pode ser ignorado. Assim. daÍ o nome de um
santo a uma cidade no século XXI náq significa a mesma coisa fazê'lo
no século xv!. Muitas vezes. ffata-se pura e simplesmente de aliança
estratégica - inconstitucional - ente o oodet polÍtico e o poder religioso.
O mesmo vale para todos os fenômenos mencionados acima: definição
de teriados oliciais, construção de monumentos /errgiosos em espaços
públicgs, organização e financiamento de festividades e eventos.
Embora não exrsta uma métrica única, é ainda assim possÍve/ e
necêssário diferenciar a tradição merecedora de proteção, de' um lado,
da aliança politicamente estratégica ou da simples reprodução ínercial
de práticas pess adas, dê êcfÍo6, Ígrfetl

14. Esta Procuradoria já havia mânilestado pelo arquivamento de

projeto de lei sernelhante áPrêsentado em L6lLLt2O2Oa, na qual se

prêtendia I criaeã&ÍbDi4do§vangdho.T

b.2) Da existência de posiçâo diversa

15. Atentando-se para a imparcialidade quê deve nortear a

5ln Dire'tto Constitucional Brasi/eiÍo. 1 ed. Sáo Paulo: Editora da Universidadê dê São Paulo,
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p. 192-í93.
6 Disponível em [https:/ ,vwwlegislativo.pitanga.pr.lêg-br/proposicoes/pesquisa/o/1/0/19825].
Acesso em 6 de maio de 2024.
7 A lnformaçáo Jurídica 68/2020 proferida no Proiêto de Lei no 2Z2o2O loi assim emenlada:
PROJETO DE LEI ORDINARIA. INSTITUIÇÃO DO DIA DO EVANGELHO. INICIATIVA

PARIáMENTAR. POSSIBILIOADE. INCONSTITUCIONALIOADE MATERIAL. LAICIDADE
ESÍATAL. PROIBIÇÃO DE FAVORECIMENTO ESTATAL A QUALQUER ESPÉCIE DE

RELIGÉO. PARECER PELO ARQUIVAMENTO.
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atividade de consultoria da Procuradoria Legislativa, e com o objetivo de

subsidiar a análise da Comissão de Constituição, traz-se aos àutos

precedente no Tribunal de Justiça de São Paulo com posição diversa:

16. No caso julgado pelo tribunal bandeirante, reconheceu-se a

inconstitucionalidade apenas do artigo que inseria a comemoração no

calendário oÍicial de eventos do município.

b.3) Da existência de lei de abrangência nacional sobre a questão

17. Caso a Comissão de Constituição e Justiça entenda que não é

caso de arquivamento por inexistência. de inconstitucionalidade,

ressalta-se que já existe lei federal de mesmo teor que a proposição

apresentada:

LEI NO 12,328. DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

lnstitui o Dia Nacionat do Evangélico a sêr
comemorado no dia 30 dê novembro de câ-
da ano.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e êu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica instituído o Dia Nacional do Evangélico, a ser comemorado no
dia 30 de novembro de cada ano.
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Art. 20 Esta Lei êntra em vigor na dala de sua publicação.
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Açáo Dirêta dê Inconstitucionalidade. Lei Municioal no 5.517, dê 25 dê fevêreiro
de 2014, que institui no Município de Catanduva o dia do oastor evanoélico e
inclui a data no calendário oficial de eventos municioais. Mera criação de data
comemorativa é materia abrangida pela competência lêgislativâ (a Câmara dos
Vereadores. Lei oue não imoõe. nesse oarticular. oualouer alianca oficial entre
o ente íederativo e uma ordem relioiosa esoecífica ou seu reoresentante.
lnclusão da data comemorativa no calendário oficial de eventos do nÍunicípio,
contudo, afronta as Constituições Estadual e Federal. Expressão normaliva que
abre a possibilidade de realização de evento religioso custeado pelo Poder
Público. Parcialidade estatal indevida. Ofensa ao princípio da laicidade do
Estado. Precedente. Pedido oarcialmênte orocedente. lnconstitucionalidade da
expressão 'de Evêntos do Município" contidâ no.artigo 10. (AOl 2241247-
21.2015.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; DJ: 02/03/2016) [grifei]
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1â, Atslm eendo, s rigor, ineidiria ê inci§s o incies Vl Co art, 156 do

Regimento lntcmai

Att. 166, ofuti nla incteístuá. fundanentâdamente, a Proposiçáo que:

V, - ,ala lclfrflca ou §mr,thartlo . outa em tÂmitação, ou quo ditponha no
ml.á r'ílíre t tott .b drorPíR ,ÉgirraUr.? çtJ da Ít8eí(ele,á eúrt ttr,',
sem afent.rrt, [§rltãll

19. Apesar da lei ser nacional, ela abarca a intençâo prevista no

projeto de lei, pois se o dia á nacional, será, logicamente, municipal.

20. Diante dos argumentos aprgsentados, se a Comissão de

Constituição e Justiça ainda entender que a proposição deve ser

mantida, recomenda-se a observância do que estabelece a Lei Federal

no L2.345, de 9 de dezembro de 2010, que Íixa critério para instituição

de datas comemorativas:
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Art. 1(, A instituiÇão de datas comemorativas que vigorem no terÍitório
nacional obedecerá ao critério da alta significação para os diÍerentes
segmentos profissionais, polÍticos, religiosos, cultuÍais e étnicos que
compõem a sociedade brasileira.
Art. 2o A definição do critério de alta significação será dada, em cáda
caso, por meio de consultas e audiências públicas realizadas, .

deüdamente documentadas, com organizações e associaçÕes
legalmente reconhecidas e vinculadas âos segmentos interessados.
Art. 30 A abenura ê os Íesultados das consultas e audiências públicas
para a deliniçâo do crltério de alta signiliçaÇáo serão ob,eto dê ampla
divulgação pelos meios oficiais, Íacultando-se a panicipaçâo dos
veÍculos de comunicação social privados.
Art. 40 A proposição de data comemoraüva será objeto de pÍoieto de lei,

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou
audiências públicas a amplos sêtores' da população, conforme
estúelecido no an. 20 desta Lei.
An. 50 Ésta Lêi entra em vigoÍ na clatâ dê sua publicação.
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2t. mte s expodts:

a) opina-ge pelo arquivamanto da proposiçáo dlante da

inconstitucionalldade apontada;

b) eaeo s êomlesáo ontenda pela contlnuldade da tramitação'

recomênda-ee a observânela da Lei Federal no 12.345/20L0'

É o quo tinha a lnÍormer,

Pltanga, S de malo de ãôâ4,

Leandrc Bllve RalmuaCo
Proeunador
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